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1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

Realizada no dia 21 de julho de 2011, às dez horas e trinta minutos, na 
sede social, na Rua Engenheiros Rebouças, 1.376, em Curitiba - Paraná. 
 
 
2 - FORMA DE CONVOCAÇÃO: 

Edital publicado nos dias 05, 06 e 07 de julho de 2011 nos jornais, 
Gazeta do Povo, respectivamente nas páginas 9, 10 e 10, no jornal Valor 
Econômico, respectivamente nas páginas D11, B7 e A8 e no Diário Oficial do 
Estado do Paraná (Comércio, Indústria & Serviços), respectivamente nas páginas 2, 
2 e 2/3. 
 
 
3 - PARTICIPANTES: 

Acionistas representando 99,71% (noventa e nove vírgula setenta e um 
por cento) do Capital Social com direito a voto, e acionistas titulares de ações 
preferenciais de emissão da Companhia, tudo conforme assinaturas às folhas 23v 
do Livro de Presença de Acionistas nº 002. O Estado do Paraná encontra-se 
representado por seu Procurador-Geral.  
 
 
4 - MESA DIRETORA: 

Julio Cesar Zem Cardozo - Procurador Geral do Estado, Presidente; 
Luiz Paulo Ribeiro da Costa - Secretário. 

 
 
5 - ORDEM DO DIA: 

Item único: Autorizar a Companhia a proceder à 2ª Emissão de 
Debêntures simples e nominativas, não conversíveis em ações, emitidas com 
garantia real para distribuição privada da Sanepar e subscrição pelo BNDES – 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e BNDESPAR - BNDES 
Participações S.A, sendo o valor total da emissão de R$ 395.155.300,00, inclusive 
considerando-se a possibilidade de delegação de competência ao Conselho de 
Administração nos termos do § 1º do Artigo 59, da Lei n° 6.404/1976. 
 
 
6 - DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

6.1 - Aprovação da lavratura da ata a que se refere esta Assembléia Geral 
em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76; 

 
6.2 - Autorização para a publicação da ata a que se refere esta 

Assembléia Geral com omissão das assinaturas dos acionistas; 
 
6.3 - Colocada a matéria em discussão e a seguir em votação, resultou 

aprovada por unanimidade, a Emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, com garantia real, para subscrição pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e pela BNDES Participações 
S/A - BNDESPAR, nos seguintes termos: 
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1. Valor Total da Emissão: R$ 395.155.300,00; 
2. Data de Emissão: para todos os fins e efeitos, será o dia 15 de agosto 

de 2011; 
3. Número da Emissão: 2ª Emissão de Debêntures da Companhia; 
4. Número e Valor das Séries: a Emissão será realizada em três séries, 

sendo a Primeira Série no valor de R$ 118.546.590,00, a Segunda Série no valor de 
R$ 118.546.590,00 e a Terceira Série no valor de R$ 158.062.120,00; 

5. Valor Nominal Unitário: cada uma das debêntures da Emissão terá o 
Valor Nominal Unitário de R$ 39.515,53 na data de emissão; 

6. Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 10.000 debêntures, 
sendo a Primeira Série composta por 3.000 debêntures, a Segunda Série composta 
por 3.000 debêntures e a Terceira Série composta por 4.000 debêntures; 

7. Espécie: as debêntures serão emitidas com garantia real, 
consubstanciada na cessão fiduciária, em caráter irrevogável e irretratável, nos 
termos do “Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em 
Emissão Privada” a ser firmado, dos direitos creditórios emergentes da prestação 
dos serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto, em valor 
correspondente à parcela mensal de R$ 29.000.000,00, corrigido anualmente pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; servindo a garantia real 
como garantia à Emissão, nos termos do "Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças" a ser celebrado entre a Companhia, o BNDES, a 
BNDESPAR e uma instituição financeira de primeira linha, na qualidade de Banco 
Depositário da garantia, contrato esse que formalizará também a cessão fiduciária 
da totalidade dos direitos creditórios detidos pela Companhia contra o Banco 
Depositário, relativos aos depósitos efetuados e a serem realizados na “Conta 
Vinculada”, conforme definido no referido “Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças” a ser celebrado; 

8. Modalidade e Forma: as debêntures serão simples e nominativas, não 
conversíveis em ações da Companhia; 

9. Prazo e Vencimento Final: as debêntures terão o prazo de vencimento 
final de 157 meses, contados a partir da data de emissão. Logo, o prazo de 
vencimento final ocorrerá em 15 de setembro de 2024; 

10. Amortização e Datas de Pagamento de Amortização: as debêntures da 
Primeira e da Terceira Séries serão amortizadas em 121 prestações mensais e 
sucessivas, após o prazo de 36 meses de carência, contados da data de emissão, e 
as debêntures da Segunda Série serão amortizadas em 10 prestações anuais e 
sucessivas, após o prazo de 37 meses de carência, contados da data de emissão, 
observado que o pagamento da primeira parcela de amortização das debêntures da 
Primeira e da Terceira Séries ocorrerá em 15 de setembro de 2014, e assim 
sucessivamente, até a amortização da última parcela, em 15 de setembro de 2024, e 
o pagamento da primeira parcela de amortização das debêntures da Segunda série 
ocorrerá em 15 de setembro de 2015, e assim sucessivamente, até a amortização da 
última parcela, em 15 de setembro de 2024; 

11.Juros Compensatórios: (a) as debêntures da Primeira Série e da 
Terceira Série da Emissão serão remuneradas, a partir da Data de Emissão, à taxa 
de 1,92% ao ano, acima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, observada a sistemática de cálculo utilizada pelo BNDES e 
constante do “Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em 
Emissões Privadas” a ser firmado; (b) as debêntures da Segunda Série da Emissão 
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serão remuneradas, a partir da Data de Emissão, à taxa de 1,92% ao ano, acima da 
taxa de referência divulgada pelo BNDES e/ou BNDESPAR, vigente na data de 
emissão das debêntures, que equivalerá ao custo médio representativo das 
captações de recursos, sem vinculação a repasse em condições específicas, bem 
como instrumentos derivativos do BNDES e da BNDESPAR indexados pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), aí incluídos todos os tributos, 
contribuições, comissões e despesas diretamente incidentes sobre essas operações, 
no trimestre civil imediatamente anterior ao mês de cálculo da referida taxa de 
juros, sendo certo, ainda, que o Valor Nominal Unitário das debêntures da Segunda 
Série da Emissão será atualizado pela variação do IPCA, apurado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a partir da respectiva Data de 
Emissão, calculada de forma pro rata temporis por dias úteis até a data de cada 
pagamento e será utilizada a sistemática de cálculo constante do “Contrato de 
Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em Emissão Privada” a ser firmado; 

12. Forma de Pagamento dos Juros Compensatórios: (a) os juros 
compensatórios das debêntures da Primeira e da Terceira Séries da Emissão, serão 
exigidos trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de novembro, fevereiro, maio 
e agosto de cada ano, do período compreendido entre 15 de setembro de 2011 e 15 
de agosto de 2014 e, a partir de 15 de setembro de 2014, inclusive, os referidos 
juros compensatórios serão exigíveis mensalmente, juntamente com a parcela de 
amortização das debêntures, e no vencimento ou liquidação da dívida; (b) os juros 
compensatórios das debêntures da Segunda Série da Emissão, serão exigíveis 
anualmente, sempre no dia 15 (quinze) do mês em que se torne exigível, ocorrendo 
o primeiro pagamento em 15 de setembro de 2012 e o último pagamento em 15 de 
setembro de 2024, observado um intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre cada 
parcela de juros a ser paga, sendo certo que, durante o período de amortização, as 
parcelas de juros serão exigíveis juntamente com as prestações de amortização do 
principal, e no vencimento ou liquidação da dívida; 

13. Subscrição e Integralização: a subscrição das debêntures será 
formalizada por meio da assinatura dos respectivos boletins de subscrição e a 
integralização se procederá em moeda corrente nacional, e não serão emitidos 
certificados ou cautelas representativas das debêntures; 

14. Preço de Subscrição: o preço de subscrição das debêntures será 
equivalente ao seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Compensatórios 
das respectivas debêntures, calculados pro rata temporis, desde a respectiva Data 
de Emissão, até a data da efetiva subscrição e integralização, deduzido das parcelas 
de juros, amortização, resgate ou quaisquer outros eventos financeiros previstos na 
respectiva escritura para esse período e pago à vista, no ato da subscrição. 
Ademais, o Valor Nominal Unitário das debêntures da Segunda Série será 
atualizado nos termos do item 11 acima; 

15. Colocação: lançamento privado, mediante subscrição exclusiva pelo 
BNDES das debêntures da Primeira e Terceira Séries da 2ª Emissão, e subscrição 
exclusiva pela BNDESPAR, das debêntures da Segunda Série da 2ª Emissão; 

16. Local de Pagamento: na sede dos Debenturistas; 
17. Vencimento Antecipado: além das hipóteses previstas nos artigos 39 

e 40 das “Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES”, são considerados 
eventos de vencimento antecipado, sujeitos à declaração pelos Debenturistas do 
vencimento antecipado da Emissão e à imediata exigibilidade do pagamento, pela 
Companhia, da dívida relativa ao saldo devedor das debêntures, acrescida dos juros 
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e demais encargos: a) protesto reiterado de títulos contra a Companhia, do qual 
resulte riscos à solvabilidade da empresa; b) pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial formulado pela Companhia; c) liquidação ou decretação de falência da 
Companhia; d) não haver sido sanado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do aviso escrito que lhe for enviado pelo BNDES e pela BNDESPAR, qualquer 
descumprimento de obrigação prevista no “Instrumento Particular de Escritura da 
2ª Emissão de Debêntures” a ser firmado; e) declaração de vencimento antecipado 
de qualquer dívida da Companhia em razão de inadimplemento contratual ou 
condenação definitiva a pagamento na esfera administrativa ou judicial, cujo 
montante individual seja igual ou superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) ou cujo valor agregado, em período de 12 (doze) meses consecutivos, seja 
igual ou superior a R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), sendo que tais 
serão valores atualizados anualmente pelo IPCA desde a data de celebração do 
“Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em Emissão Privada” 
a ser firmado; f) inclusão, em acordo societário ou estatuto da Companhia de 
dispositivo pelo qual seja exigido quórum especial para deliberação ou aprovação de 
matérias que limitem ou cerceiem o controle da Companhia pelo respectivo 
controlador, ou, ainda, a inclusão naqueles documentos, de dispositivo que importe 
em: (i) restrições à capacidade de crescimento da Companhia ou ao seu 
desenvolvimento tecnológico; (ii) restrições de acesso da Companhia à novos 
mercados; ou (iii) restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes desta operação; g) redução do quadro de pessoal da 
Companhia sem atendimento ao disposto no subitem nº 11.2 do item 11 da 
Cláusula Quarta do “Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures Simples 
em Emissões Privadas” a ser firmado; h) existência de sentença condenatória 
transitada em julgado relativamente à prática de atos, pela Companhia, que 
importem em infringência à legislação que trata do combate à discriminação de raça 
ou de gênero, ao trabalho infantil, trabalho escravo, assédio moral ou sexual, ou 
crime contra o meio ambiente; i) não cumprimento da obrigação estabelecida no 
subitem nº 11.4 do item 11 da Cláusula Quarta do “Contrato de Promessa de 
Subscrição de Debêntures Simples em Emissão Privada” a ser firmado sem que 
sejam constituídas garantias adicionais na forma prevista no subitem nº 11.6 do 
item 11 da Cláusula Quarta do “Contrato de Promessa de Subscrição de 
Debêntures Simples em Emissão Privada” a ser firmado; j) não cumprimento da 
obrigação estabelecida no subitem nº 11.11 do item 11 da Cláusula Quarta e 8.1.2 
da Cláusula Sexta do “Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures Simples 
em Emissão Privada” a ser firmado; k) sejam as declarações prestadas no 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures” a ser firmado 
pela Companhia, falsas ou enganosas, ou, ainda, de forma relevante, incorretas ou 
incompletas; l) vencimento antecipado de qualquer dívida da Companhia em razão 
de inadimplemento contratual, cujo montante possa, de qualquer forma, vir a 
prejudicar o cumprimento das obrigações da Companhia previstas no “Contrato de 
Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em Emissão Privada” e no 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures” a serem 
firmados, em especial dos Contratos de Financiamento Mediante Abertura de 
Crédito nº 07.2.0189.1, 07.2.0825.1 e 07.2.0986.1 celebrados, respectivamente, em 
13 de abril, 11 e 26 de dezembro de 2007, entre a Companhia e o BNDES; m) 
falsidade da declaração firmada pela Companhia, em 18 de abril de 2011, na qual 
atesta a inexistência de gravames sobre os direitos descritos no inciso I do subitem 



                                                                                                             

 

 

 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 

COMPANHIA ABERTA 
REGISTRO CVM nº 01862-7 CNPJ/MF nº 76.484.013/0001-45 
SUMÁRIO - ATA DA 96ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

nº 8.1 da Cláusula Quarta do “Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures 
Simples em Emissão Privada” a ser firmado; e n) constituição, sem a prévia 
autorização do BNDES e da BNDESPAR, de penhor ou gravame sobre o(s) direito(s) 
creditório(s) oferecido(s) em garantia no subitem nº 8.1 da Cláusula Quarta do 
“Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em Emissão Privada” 
a ser firmado;  

18. Amortização Antecipada: a amortização antecipada parcial das 
debêntures subscritas, quando autorizada pelo BNDES e/ou pela BNDESPAR, 
deverá ser realizada mediante amortização do saldo devedor decorrente das 
debêntures subscritas e integralizadas das três séries em iguais proporções; 

19. Finalidade: os recursos decorrentes da subscrição de debêntures 
destinam-se ao Plano de Investimento da Companhia que consiste na ampliação e 
melhoria da eficiência dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário do Estado do Paraná, elaboração de estudos e projetos, bem como 
investimentos em desenvolvimento institucional; 

20. Obrigações Especiais: dentre outras obrigações especiais a serem 
cumpridas pela Companhia, nos termos do “Contrato de Promessa de Subscrição de 
Debêntures Simples em Emissão Privada” a ser firmado, e estipuladas na Escritura 
de Emissão, a Companhia obriga-se especialmente a: a) cumprir, no que couber, as 
"DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aprovadas pela 
Resolução nº 665, de 10 de dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela 
Resolução nº 775, de 16 de dezembro de 1991, pela Resolução nº 863, de 11 de 
março de 1996, pela Resolução nº 878, de 04 de setembro de 1996, pela Resolução 
nº 894, de 06 de março de 1997, pela Resolução nº 927, de 1º de abril de 1998, 
pela Resolução nº 976, de 24 de setembro de 2001, pela Resolução nº 1.571/2008, 
de 04 de março de 2008, e pela Resolução nº 1.832, de 15 de setembro de 2009, 
todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União (Seção I), de 29 
de dezembro de 1987, 27 de dezembro de 1991, 08 de abril de 1996, 24 de 
setembro de 1996, 19 de março de 1997, 15 de abril de 1998, 31 de outubro de 
2001, 25 de março de 2008, 06 de novembro de 2009 e 04 de abril de 2011, 
respectivamente, sendo as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 
BNDES" parte integrante e inseparável do “Instrumento Particular de Escritura da 
2ª Emissão de Debêntures” que formaliza a Emissão, para todos os fins e efeitos 
jurídicos; b) promover, após prévia e expressa comunicação do BNDES e da 
BNDESPAR, o cancelamento do saldo das debêntures não subscritas; c) manter, 
durante toda a vigência das debêntures e até o seu vencimento final, os seguintes 
índices: (i) EBITDA/ROL: igual ou superior a 35%; (ii) EBITDA / Serviço da Dívida: 
igual ou superior a 1,5; (iii) Dívida Líquida / EBITDA: igual ou inferior a 3, sendo: (i) 
EBITDA: Resultado Operacional antes das despesas (receitas) financeiras e imposto 
de renda, acrescido da depreciação e amortização; (ii) ROL: Receita Operacional 
Líquida; (iii) Serviço da Dívida: Pagamento de Juros mais Amortização de Principal; 
(iv) Dívida Líquida: Dívida Bruta menos Disponibilidades,sendo que a comprovação 
do cumprimento dos referidos índices será efetuada, com base nas demonstrações 
financeiras auditadas, apresentadas de acordo com o estipulado no “Contrato de 
Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em Emissão Privada” a ser firmado; 
d) na hipótese de descumprimento da obrigação estabelecida na alínea “c” acima 
(manutenção de índices financeiros),constituir, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da comunicação, por escrito, ao BNDES e à BNDESPAR, garantias 
adicionais, aceitas pelos mesmos; e) ocorrendo a prestação de garantias adicionais 
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nos termos do estabelecido na alínea “d”, desconsiderar-se-á o descumprimento da 
obrigação estabelecida na alínea “c”. Caso a Companhia volte a cumprir 
integralmente a obrigação estabelecida na alínea “c”, permanecendo adimplente em 
relação a essa obrigação pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, a garantia 
adicional constituída deverá ser cancelada; f) na hipótese de extinção de qualquer 
delegação para prestação dos serviços de saneamento da Companhia, independente 
do motivo, bem como na hipótese de ocorrência de modificação na forma ou 
manutenção do serviço atualmente prestado pela Companhia, que, individualmente 
considerada ou no agregado, impossibilite o atingimento do montante mensal de R$ 
29.000.000,00 que deverá circular na CONTA VINCULADA, utilizar os respectivos 
montantes de recursos recebidos a título de pagamento e/ou indenização, para 
pagamento antecipado da dívida decorrente das debêntures, até o limite do valor 
assim recebido, sem que fique caracterizado o inadimplemento da Companhia, que 
continuará responsável pelas obrigações remanescentes até sua integral liquidação; 
g) sem a prévia anuência do BNDES e da BNDESPAR, não ceder, vincular, 
empenhar ou constituir qualquer tipo de ônus ou gravame, em favor de outro 
credor, sobre os direitos e os recursos que integram a garantia mencionada no 
subitem nº 8.1 da Cláusula Quarta do “Contrato de Promessa de Subscrição de 
Debêntures Simples em Emissão Privada” a ser firmado; h) manter-se adimplente 
com todas as obrigações contidas no “Contrato de Promessa de Subscrição de 
Debêntures Simples em Emissão Privada” e no “Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios” a serem firmados; i) não conceder preferência a outros 
créditos, não fazer amortização de ações, não emitir debêntures e partes 
beneficiárias e não assumir novas dívidas de qualquer espécie, sem prévia 
autorização do BNDES; j) aplicar a totalidade dos recursos originários das 
debêntures subscritas exclusivamente nos empreendimentos enumerados no pedido 
de subscrição aprovado pelo BNDES e/ou pela BNDESPAR; k) fornecer ao BNDES e à 
BNDESPAR, sempre que solicitado, os esclarecimentos necessários à verificação do 
cumprimento das obrigações ajustadas no “Contrato de Promessa de Subscrição de 
Debêntures Simples em Emissão Privada” e no “Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios” a serem firmados; l) na hipótese de ocorrer redução do quadro 
de pessoal da Companhia, durante o período de vigência das debêntures, oferecer 
programa de treinamento voltado para as oportunidades de trabalho na região e/ou 
programa de recolocação dos trabalhadores em outras empresas, após ter 
submetido aos Debenturistas, para apreciação, documento que especifique e ateste 
a conclusão das negociações realizadas com a(s) competente(s) representação(ões) 
dos trabalhadores envolvidos no processo de demissão; 

Adicionalmente, foi aprovada por unanimidade, autorização para a 
Companhia praticar todos e quaisquer atos, observadas as disposições legais e 
estatutárias, relacionadas à realização da 2ª Emissão de debêntures, em especial à 
celebração do “Contrato de Promessa de Subscrição de Debêntures Simples em 
Emissão Privada”, do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e 
Outras Avenças” e do respectivo “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
Emissão de Debêntures”, observadas as condições da operação aprovadas pelas 
Diretorias do BNDES e da BNDESPAR, por meio das Decisões nº Dir 532/2011 - 
BNDES e Dir nº 060/2011 - BNDESPAR, ambas de 31 de Maio de 2011. 
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7 - APROVAÇÃO E ASSINATURAS: 
Finalmente a ata foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa 

Diretora e pelos acionistas que constituíram o quorum necessário à apreciação das 
deliberações tomadas.  

 
Curitiba, 21 de julho de 2011.  
 
 

 
 JULIO CESAR ZEM CARDOZO                                       LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA 
Procurador Geral do Estado                                                   Secretário 
             Presidente 


